
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
 DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

CNPJ 05.774.894/0001-90 

 

_________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

Rua Senador Saraiva, 136, Centro – 13.870-020 – São João da Boa Vista – SP 

(19) 3633-6268 / 3631-5541 

 

PORTARIA Nº 033/2024 

O Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais, 

Considerando que os trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar constituída pela Portaria nº 024, de 04 de junho de 2024, não foram 

concluídos até a presente data; 

Considerando o pedido de dilação de prazo para conclusão do referido 

processo formulado pela Comissão Processante, na figura de sua Presidente, nos 

termos da Portaria nº 031, de 23 de julho de 2024; 

R E S O L V E: 

ARTIGO 1º- Prorrogar pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir 

de 05 de agosto de 2024, os efeitos da Portaria nº 024, de 04 de junho de 2024, que 

trata do afastamento das atividades laborais, nos termos do Art. 175 da Lei 

Municipal nº 656/92. 

ARTIGO 2º:-   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ARTIGO 3º:-   Revogam-se as disposições em contrário. 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São João 

da Boa Vista, Estado de São Paulo, aos vinte e cinco dias do mês de julho de dois mil 

e vinte e quatro (25/07/2024). 

 

CLEBER AUGUSTO NICOLAU LEME 

Superintendente 
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

SÃO JOÃO PREV 

 

PORTARIA 32/2024 

“Concede aposentadoria à servidora Senhora CACILDA BORDIN 

QUEIROZ DELGADO” 

 

CLEBER AUGUSTO NICOLAU LEME, Superintendente 

do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município 

de São João da Boa Vista, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Complementar nº 4.364, de 18 de setembro de 

2018. 

Considerando-se que a Senhora CACILDA BORDIN 

QUEIROZ DELGADO é servidora pública municipal segurada 

deste Instituto; 

Considerando-se o parecer constante do processo 

eletrônico nº 1212/2024, referente à aposentadoria por tempo de 

contribuição, com proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, sem paridade, e decisão tomada pelo Conselho 

Administrativo do SÃO JOÃO PREV; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder, a partir de 01/08/2024 à servidora 

Senhora CACILDA BORDIN QUEIROZ DELGADO, RG nº 

20.087.317-9, matrícula 36810, cargo COZINHEIRO, 

aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos 

correspondentes a 100% (cem por cento) da média, sem paridade, 

de acordo com o Art. 40º, §1º, inciso III, alínea “a” da Constituição 

Federal. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir de 01/08/2024. 

   

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de São João da Boa Vista, aos vinte a quatro dias do 

mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro (24/07/2024). 

 

CLEBER AUGUSTO NICOLAU LEME 

Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO 

PREV 

 

 

PORTARIA Nº 033/2024 

 

O Superintendente do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vista, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando que os trabalhos da Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar constituída pela Portaria nº 024, de 04 de 

junho de 2024, não foram concluídos até a presente data; 

Considerando o pedido de dilação de prazo para conclusão 

do referido processo formulado pela Comissão Processante, na 

figura de sua Presidente, nos termos da Portaria nº 031, de 23 de 

julho de 2024; 

 

R E S O L V E: 

ARTIGO 1º- Prorrogar pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 

contados a partir de 05 de agosto de 2024, os efeitos da Portaria nº 

024, de 04 de junho de 2024, que trata do afastamento das 

atividades laborais, nos termos do Art. 175 da Lei Municipal nº 

656/92. 

ARTIGO 2º:-   Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

ARTIGO 3º:-   Revogam-se as disposições em contrário. 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 

São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, aos vinte e cinco 

dias do mês de julho de dois mil e vinte e quatro (25/07/2024). 

CLEBER AUGUSTO NICOLAU LEME 

Superintendente 

 

 

UNIFAE 

 

 

CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES ASSOCIADAS 

DE ENSINO - FAE 

 

CONTRATO 14/2024 

Contratada: TELEFÔNICA BRASIL S/A 
Objeto: Serviços de conexão de dados a internet com IP Dedicado 

com AntiDDOS. 

Prazo: 01/08/2024 a 31/07/2025 

Valor: R$ 32.615,76  

MUNICIPIO DE 
SAO JOAO DA BOA 
VISTA:4642937900
0150

Assinado de forma 
digital por MUNICIPIO 
DE SAO JOAO DA BOA 
VISTA:46429379000150 
Dados: 2024.07.26 
18:03:01 -03'00'


